
?RETEffSJRA II{ U I-I I C I PAL UE,
TAPELA DO ALTO ALEGRE, BAHIA

Autuado em 1 l/1212025

Processo Administrativo n" 16612025

-
DTSPEI{SA DE LICITAÇAO

Nlo 089/2025

OBJETO: Contrataç de seryiços de
manutenção corretiva ux CS DSL 4x4,
Placa: SKGSISZ|BA d Municipa

ORGÁO DE O a CIPAL DE rp.

CONTRAT o L

VALOR DA CO T ÇÃ to sessenta e seis

reais dezesseis



PREFNW'JRA HI U f.I ICilFAL NE

CAPELA DO ALTO ALEGRE'BAHIA

DOCUMENTO DE FORN'{ALIZAÇÃO DE DEMANDA

GRAU DE PRIORIDADE
DA COMPRA OU DA
CONTRATAÇÃO

JUSTrFrcATrvÀ'úa
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O presente documento tem por Íinalidade registrar a necessidade de Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de garantia da Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de

Saúde.

Secretaria Municipal de SaúdeTNTERESSADO(S):
DATA PREVISTA PARA
CONCLUSÃO DO
PROCESSO

Imediato

DESCRIÇÃO SUCINTA
DO OBJETO

Serviços de manulenção gorreliva e preventiva por tempo de garantia da

em veículos de.sta secretaria,.,,,''", i ,, 
,,,,. 

..:-

CONSIDERANDO a pleno funcionamento e a
x4,Placa: SKG8I82/BA,
segurando que esteja em
de suas funções;

C de ç preventiva
antia e preservar a vida

útil do ^.mecanl comprometer a
v1 de Saúde;

no atendimento das

o d Municipal de Saúde,

sendo guro servidores, insumos e

subsidiar a instrução processual para Serviços de manutenção corretiva e

preventiva por tempo de gararfiia da Hilux CS DSL 4x4,Placa:
SKGSIS}IBA do Fundo Municipal de Saúde, recomenda-se a adogão das

providências cabíveis junto ao setor competente, a fim de dar
prosseguimento ao trâmite processual, conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo, destinados ao atendimento das demandas
desta Secretaria.

ESPECITICAÇÕBS:

I

UN 01I
Serviços de manutenção corretiva e

de da Hilux
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CS DSL 4x4,Plaça: SKGSISZIBA do
Fundo Municipal de Saúde

Jaqueline Cunha da Silva
Matrícula no 201251

Setor de Compras
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o
atendimento da demanda que consta no Documento de Oficializaçdo da Demanda, bem
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo
as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contrataçáo.

da Sec

1 - DEFTNTÇÃO

O presente Estudo
quada e eficiente
por tempo de garantia
de Saúde.

lux CS DSL 4x4,Placa:

REQUISITOS

a solução mais ade-

corretiva e preventiva
A do Fundo Municipal

o ux S DSL 4x4 ,Placa:
uso,
pata

ções de

sendo utili-
em demandas

O serviço
SKG8I82
garan

o cum
zado no
internas

A real
e imprescindív

em tela ju -se pela
IB de Sa emp

rata-se
Munici

os e equlp

o

fi
s operaci

preventiva e do veículo
da garantiaeverur avarlas, coÍTlglr tos a

mercado com o objetivo de identiÍicar empresas aptas à prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA, pertencente ao
Fundo Municipal de Saúde.
Durante o levantamento, verificou-se a existência de empresas especializadas em manuten-

ção automotiva, tanto no âmbito regional quanto estadual, incluindo oficinas credenciadas e

autoizadas pela montadora, que dispõem de mão de obra qualificada e peças originais , Eà-
rantindo a execução de serviços com qualidade técnica e segurança operacional.
As formas mais comuns de contrataçáo identificadas foram:

. Por serviço executado, com valores definidos para cada tipo de intervenção;

. Pacote de manutenção preventiva, com revisões programadas e substituição de pe-

ças conforÍne necessidade;
. Contrato por escopo definido, abrangendo serviços específicos até a conclusão to-

tal do objeto contratado.

I

iIII{TRODUÇAO

tem como
dos Servifos

técnicas

serviços presta-

de fábrica,
desses

do eo
do veículo, o que
dos pelo Fundo

e

a continuidade e

de
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Opta-se pela contratação por escopo definido, tendo em vista que a necessidade é pontual e

delimitada, visando garantir a manutenção preventiva e corretiva necessaria para restabele-

cer plenamente as condições de uso e segurança do veículo.
Essa modalidade se justifica pelos seguintes fatores:

1. Objetividade e delimitação do serviço - o escopo é claramente definido, contem-
plando as manutenções necessárias para o pleno funcionamento do veículo, sem pre-

visão de continuidade após a execução completa dos serviços.
2. Adequação à demanda especíÍica - o objeto visa atender exclusivamente a neces-

sidade imediata de reparo e revisão do veículo, utilizado em serviços essenciais à

saúde pública municipal
3. Garantia que o veículo re-q cpor

de funci

SER CO

do a segurança dos

ção preventiva e

s de funciona-

de flui-

gurança

torne às suas

usuários e a d

3- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO A

A solução a ser co consiste na
corretiva, por ode
mento e s

se justifica pe

ecer pl
DSL 4x4,P G8I

co

ena

ervrços,
o veículo retorne às suas

as atividades operacionais

Veículos Ltda.,
tratar da assis-

egre. A escolha

, mao
alizada e suporte técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da
garantia de fabrica

4- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente demanda, está integralmente aliúada com as disposições estabelecidas na Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e na Lei de Diretrizes Orçamentaria (LDO) do Município de
Capela do Alto Alegre.

2

5. ESTIMATIVA DA DEMANDA DOS SBRVIÇOS

&É.E .^. t

Fundo

condições
e essenciais da
Ressalta-se

com
O objetivo é

do

não

tência
de obra especi-
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O levantamento dos quantitativos foi realizado a partir da solicitação formal da Secretaria
Municipal de Saúde, com o objetivo de garantir a manutenção preventiva e corretiva ade-
quada do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I82/BA. A medida visa assegurar a plena
funcionalidade e a confiabilidade do automóvel, prevenindo falhas mecânicas e elétricas que
possam comprometer a segurança dos condutores, passageiros e a execução das atividades
institucionais.
A manutenção periódica é fundamental paraprolongar a vida útil do veículo, reduzir custos
com reparos emergenciais e evitar a paralisação de serviços essenciais prestados pelo órgão,
especialmente no transporte de profissionais de saúde, pacientes, insumos e equipamentos.

o Realização de manutenção preventiva conforme recomendações do fabri-
cante e plano de revisões periódicas.

3. Prazos e logística
o Atendimento prioritário, com início dos serviços no prazo máximo estabele-

cido na ordem de serviço emitida pela Secretaria de Saúde.
o Disponibilidade de estrutura física ou oÍicina credenciadapara execução

dos serviços, localizada a distância compatível para garantir agilidade no
atendimento.

4. Condições gerais
o Garantia mínima de 90 (noventa) dias paru os serviços executados e garan-

tia conforme fabricante paru as peças substituídas.
o Cumprimento integral das normas de segurança, ambientais e trabalhistas

aplicáveis.

J
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R$ 6.876,16

RS 6.876116

Além disso, a adoção de um contribui para otimi-
zat recursos e técnicas e de se-
gurança aplicáveis

6 - ESTIMATIVA

Conforme detalhado
pesquisa de preços
de R$ 6.876116
na Planilha

Para a adequada
Hilux CS DSL

o

x§

a qual consolida a
o global médio estimado

resumida
a

aa

sers rears

7-

l.
de

2. Execução dos



FRETHTUHA M U ilI ICIPAL frY,
ÜAPELA DO AUTÜ ALEGRE, BAHIA

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCBLAMBNTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Em exame da naÍureza da contratação ora pretendida na análise deste Estudo Técnico Preli-
minar, não se verifica quaisquer especificidades que veúam exigir seu agrupamento ou fra-
cionamento.
A contratação epigrafada será realizada através de dispensa de licitação conforme o Art.74
da Lei 14.133121.

9. CONTRATAÇÕBS CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Em relação às contrataçõe S inte dentes, verificou-se QUe, não existem
contratações co
manda.

10 - POSSÍVBTS IMB

en a saúde

.contratação desta de-

s pela contratação
rmidade com os re-

ambiental paru a

e envolvidos na

a

T

Não se vislumbra a o de'possíveis
em estudo, contudo, a ntratada
quisitos legais e regul entos o
prevenção de sao
execução o

A presente co
Lei no 14.1

alizados d
pertenc Fun clpaldeSaúde.

No caso ,a da
autorizada

també
ES

a 1e

tra

enta,

4

75, inciso IV, da
preven
SKGSI

tiva re-
82B.A,

o

de ca exl S SCTV1 ços na rede
termo de garantia,

o que vincula pres ores especl s/c ciados pela fabri-
cante. Tal req a contratação diretâ com base no dispo legal acima, a fim

lCO.

inciso IV, da Lei no 14.13312021, visando à execução de serviços de manutenção corretiva e

preventiva durante o período de garantia do veículo Hilux CS DSL 4x4,Placa: SKG8I&2|BA,
pertencente ao Fundo Municipal de Saúde, mostra-se viável, necessária e vantajosa paru a

Administração Pública.
A escolha pela execução dos serviços junto à rede autorizada da montadora decorre da
obrigatoriedade estabelecida no termo de garantia do fabricante, sendo esta a única forma de

preservar a cobertura de fábrica e evitar prejuízos ao patrimônio publico.
Considerando que a manutenção do veículo é essencial paru a continuidade dos serviços
prestados pelo Fundo Municipal de Saúde, a presente contrataçáo assegura:

. Cumprimento das exigências de garantia;

. Prolongamento da vida útil do bem;

. Redução de riscos e custos futuros com reparos não cobertos;

montadora,
a exeiução ;

uisito justifi

4

1l-DO

de

de não

12-

a

Declaro, para os devidos fins, que a presente contrataçaóãieta, fundamentada no art. 75,
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o Atendimento rápido e especializado pela rede autorizada.
Assim, atesto a viabilidade técnica e administrativa da contraÍaçáo, estando esta

compatível com o interesse publico, economicidade e conveniência administrativa.

13 -APROVAÇÃO E ASSTNATURA

rÉncra Árv
QuLJ^9*

DA SILVA
Secretária M Compras

Em: 1lll 1t212025.
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TERMo DB RBFnnÊNcm

1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos
paÍa contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva por tempo de garantia veiculo Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal
de Saúde.
1.2. Conforme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referência.

I .3. Natureza da contrataçáo: Serviço

1.4. Regime de execução: indireto.

O serviço em tela j ilux CS DSL 4x4, Placa:

SKG8I8 2lB A, pertencente
segurança, confiabilidade

pal de Saúde, es de uso, garantindo sua
para o cumprimento das

atividades operacionais da SêcretariaMunici no transporte de profissionais,
pacientes, insumos e equi ternas.

prêventiva e corretiva d o períA rcalizaçáo
imprescindível
evitando gasto
empresa espec

côrrigirdéfeitos e áSsê§urar a p

com, reparos não Çobertos. A
a aplicação das especiÍicações

demais,
técnicas dogarante

operacional;
o A contratação será por escopo definido, com prazo limitado à execução integral dos serviços,

não caracterizando prestação contínua. O objetivo é garantir que o veículo retorne às suas
condições originais de uso, assegurando sua disponibilidade paru as atividades operacionais e

essenciais da Secretaria Municipal de Saúde.
. Ressalta-se que a execução do serviço será realizada pela empresa Topázio Veículos Ltda.,

concessionária autorizada da marca, sediada em Feira de Santana/BA, por se taÍar da assistência
técnica autorizada mais próxima ao Município de Capela do Alto Alegre. A escolha se justifica
pela necessidade de garantir autilização de peças originais, mão de obra especializadae suporte
técnico adequado, assegurando a qualidade do serviço e a preservação da garantia de fabrica.

DOOBJETO:

&
§ &.. __- _- _

DA

originais, assegurando a

para a

A
corretiva, por
segurança do
Saúde.

O serviço
. Diagnóstico

peças
Execução

B DO.TUNDAMTNTO LEGAL

do veículo é

de fabrica,
serviços por

o uso de peças

contribui diretamente

tanto

de

preventiva e

funcionamento e

Municipal de

de fluidos,
a

o

4"

a Testes de final e segurança
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A contratação será realizada com base nalei Federal n'14.13312021, que regúa as licitações e A
pÍesente contratação direta (dispensa de licitação) fundamenta-se no art. 75, inciso IV, da Lei no

14.13312021, aplicável ao caso de serviços de manutenção corretiva e preventiva realizados durante o
período de garantia do veículo Hilux CS DSL 4x4, Placa: SKG8I82iBA, pertencente ao Fundo
Municipal de Saúde.

No caso concreto, a preservação da garantia de fábrica exige a execução dos serviços na rede autorizada
da montadorq conforme condições do manual do proprietário/termo de gmantia, o que vincula a
execuçâo a prestadores especificamente habilitados/credenciados pela fabricante. Tal reqúsito justifica
a contratação direta com base no disposiüvo legal acima, a fim de não compÍometer a
garantia e assegurar a manutenção adequada do bem público.

ser observados os s

Para a adequada execução va no veículo Hilux CS
tos:

execução de serviços

DSL 4x4,Placa: SKG8I8

1. QualiÍicação técnic da contratada
o Disponibil e de mão de

S,

2. Execuç d s

\J

3. Prazos e lo
o A

^

4. Condiçõ
o

fabric ata pe S

OC

ae certi

cante e plano

o estabelecido na

ciada dos serviços,
to.

OS 'antia conforme

balhistas aplicáveis.

E4.I.. DAS OBRI SDA ONTRAT ANT

4.1 .1. Proporcionar as condiçõe à boa execu
4.1.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa
executar os serviços dento das especificações exigidas neste Termo de Referência;
4.1.3. Emitir nota de empeúo a credito do fomecedor no valor total correspondente ao material
solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;
4.1.4. Encamiúar a nota de empenho para a contratada;
4.1.5. Prestar as especificações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações
dentro dos prazos estabelecidos;
4.1.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do conÍato por meio de um representante da Administração
especialmente designado para tanto;
4.I .7. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução
do confoato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

de ou

de 90

DO OBJETO : ,. r"i', :;':': ' r''r rr' .: 
'rrir
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4.1.8, Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no pÍazo e forma previstos neste Termo de
Referência;
4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que venham a ser solicitadas pela
Contratada;
4.1.11. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentiírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforÍne,.e posta, com os recurses necessarios ao

prefeito cumprimento
4.2.2. Aceitar os par cento) propostos pela
administração da Prefei
da Lei 14.133121;

nforme previsto no art. 125,

4.2.3. Responsabilizar-se
,...,.-.'.;^l: 'i i' '::rt:ii'it "" .

déipesas diretàJ ou' s valores devidos aos seus

empregados no cum obrigações .contraídas nesta liei
4.2.4. Ressarcir os prejuízos ca la do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência o s com na execução das obrigações

m
total ou em parte, os

serviços e ,es da execução ou
dos materiais em
4.2.11. UlilizaÍ empregados habilitados e com coúecimentos técnicos dos serviços a seÍem
executados, de conformidade com as nonnas e determinações em vigor;

5.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato seú exercida pelo servidor Sr. Jarbas Almeida de
Oliveira, Matrícula no 201296, a qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contÍato e de tudo dará ciência a Administração.

5.2. A frscaliz.ação de que tÍata esta cláusula não exclú nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior

integram este co
4.2.10. Reparar,

assumidas.
4.2.5. Manter
as condições

assumidas, todas

A.
na ocoÍTencla

comunicados a
expressa e escrita da

as obrigações
nas condições

4.2.6.
de motivo

4.2.7. Não
assumidas,
attorizadas no
4.2.8. fiscais,
comerciais, taxas, de pessoa[ e quaisquer outras
que incidam ou
4.2.9. Submeter-se-á e seus anexos, que

de

em
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e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e
pÍepostos, em conformidade com a Lei 14.13312021.

5.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execugão
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventuaknente envolvidos,
determinando o que for necessario à regularização das faltas ou defeitos observados e encamiúando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

6.1.O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a dades do local de execução do
objeto;
6.2. O valor estimado s

dos parâmetros previstos
6.3. O orçamento estimado
acesso, sem prejuízo da
necessárias para a elabo
controle interno e externo.
6.4 Em ruzáo do valor da
substituído pela E
competente, co
e pagÍmento
6.5 O pag

á caráter s
detalhamento dos q

Con

traÍaçãoe

.l ü(dez) dias do

venc

erido par meio da utilizaçáo

da classificação do nível de

e das demais informações
ecera para os órgãos de

14.13312021, o contrato será

atestada pelo setor
de liquidação

com a ta Fi
art. 95, d

e

subsequen sentação de nota
do cgmp , nos s da Lei Federal nofiscal, certidõ

14.13312021.
6.6Parurealizaç
durante process

Íi e

fiscal apresentada

a menor proposta por

dos seguintes

rada

7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

!l

Será selecionado o
valor global, desde Çna

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em vigor ou última alteração
consolidadae, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobat6rios de
eleição de seus administradores;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompaúada de prova de diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no país, e ato de registro ou attorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.
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7,2.1, A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentações dos
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda
(GNPJ/MF);

b) Prova de Regularidade paracom aFazenda Federal, inclusive INSS (Certidão conjunta negativa
de débitos relativos a tributes federais e da Dívida Ativa da União fornecida pela Secretaria da
Receita Federal do Ministério daFazenda e pela Procuradoria da Fazenda Nacional);

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através

do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;
Í) Prova de inexistência dé Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de

73. QUALTFICAÇÃO E

7,3.1, A Qualifica ao Econô
documentos:

Certidão negativa de

(sessenta)

8.1. Os recurses
conta da seguinte

9.1. A contratação

era com apresenta ao dos seguintes

sede do licitante válida na data
AS umento não consigne prazo de

revalidação dos últimos 60

tado correrão a

devendo observar as

da entrega das propos e de início da
validade, será consi

la

da
de ex

ao

to
ôleis, decretos, pais diretamente e

indiretamente ap aoo incl

9.2. Na elaboração do objeto contratado dever o ser observados os documentos abaixo, assim coma toda
a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais;
r Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego - TEM;
o Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

Para efeito desta contratação, o orçaÍnento estimado, correspondente ao critério miíximo de
aceitabilidade do preço global é de: R$ 6.876,16 (seis mil oitocentos e sessentâ e seis reais dezesseis
cenúavos), resumida na Planilha de Cotação de Preços abaixo:

,

o

S ecuç

FONTE DE
RECURSOS

RG O/T]NID

0610 - Fundo :

Municipal de Saúde
o

a

deC

1.s00.0000
1.500.1002

D,E

válida a

da§

.DA

10. DA ESTIMATIVA DO .YALOR DA

I



PREFNWWRA MU]1IrcPAL NE
SAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

ITEM V UNIT VALOR TOTALDESCRTÇÃO QDT

I

Serviços de manutenção corretiva e preventiva
por tempo de garantia da Hilux CS DSL
4x4,Placa: SKG8I82/BA do Fundo Municipal de
Saúde

I R$ 6.876,16 R$ 6.876,16

TOTAL RS 6.876116

Capela do AIto Alegre, 11 de dezembro de 2025

^

j



DATA DE EMISSÃO: HORA: ORDEM DE SERVTÇO:

Cliente Aguarda: Revisão Expressa: Gliente Retorno:

vERSÃO'r.1 Página: 11 2

T(}YOTA.
o Veículo:Ativo

Mostrar peças substituídas ao cliente:

N

N

PRAZO PROMETIDOPLACA AGENDADO

0

CONSULTOR
DE SERVIçOS

PRISMA

VERMELHO ORIGINAL REVISADO

SKG8I82/BA I I 00:00 JOACA SANTA CLARA I placa 111121202512:00

N N N

Cliente: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
Endereço: RUA 19 DE MARCO, 179 CÉp: 44645-000
cidade: CAPELA DO ALTO ALEGRE CpF: 11.266.393/0001-69

2 3

Data da Venda: 0910112024

Telefone para Contato: Comercial: Residencial:

Vendedor:

Bairro: CENTRO

RG:

lTlc"tut"r: (7s)981 6-s't 1 06
E-mail: CAPELA@GMAIL.COM

Distrlbuidor Vendedor: TOPAZIO VEICULOS LTDA

veículo: GUN126L-BGFLXG - HILUX CS DSL 4X4 24124_R2

Gor: (040) - BRANCO POLAR No Motor: 123456

Placa: SKG8l82/BA
KM Atual: tlrltlllrrChassi: 8AJDA8CB2R6060400 Ano/Mod.: 202412024

81114 Combustível: &
Solicitações do Cliente
Item Tipo de OS Descrição da Solicitação

1 CSP 8 REVISAO

CSP ESCOVAÇÃO DOS DUTOS DE AR CONDTCIONADO

CSD ALINHAMENTO + BALANCEAMENTO

Serviços (mão de obra)
Item I Tipo de OS Código de Operação Descrição do Servigo Valor

1 CSP 081 E43 8 REVISAO 567,20

2 CSP LAC ESCOVAÇÃO DOS DUTOS DE AR CONDICIONAD 209,00

2 CSP LSF LIMPEZA DOS COMPONENTES DE SUSPENSÃO 187,00

2 CSP VZM LTMPEZA E APL|CAÇÃO Or PELÍCULA PROTETOR 164,00

2 CSP SKR SKR 76,66

2 CSP SLC SLC 382,00

2 CSP SLD SLD 158,00

2 CSP LPC LPC 285,00

2 CSP SGR SGR 124,00

3 CSD ALI ALINHAMENTO 90,00

3 CSD BAL BALANCEAMENTO 90,00

Total Estimado de Se R$ 2332,86

PeÇas e Lubrificantes
tem Tlpo de OS Código do Produto Descrição Peça e Lubrificante Qtde Vl. Unitário

CSP 90915 YZZDZ FILTRO DE OLEO, PARA 1,0 R$ 135,00 135,00

CSP 08823 80021 BR FLUIDO, FREIO 2,0 R$ 65,50 131 ,00

1 CSP 90430 12031 JUNTA DE ALUMINIO DO 1,0 R$ 11,50 1 1,50

I CSP 90430 18008 JUNTA DE VEDACAO, EM 1,0 R$ 9,00 9,00

1 CSP 12157 10010 JUNTA, ACO, DRENOC 3,0 R$ 9,00 24,00

1 CSP 08885 81060 oLEO GL-s 75W 85 5,5 R$ 165,50

1 CSP 87139 YZZ75 ELEMENTO FILTRO DE A 1,0 R$ 110,00 1 10,00

1 CSP 90430 24017 JUNTA EM ALUMINIO, P 1,0 R$ 9,00 9,00

1 CSP 08880 85280 OLEO LUBRIFICANTE SI 7,9 R$ gg,g0 702,31

1 CSP 23390 01100 ELEMENTO DO FILTRO D í,0 R$ 389,75 389,75

2 CSP CARE0 43501 TUNAP LIMPADOR SISTEMA 2,0 R$ 173,10 346,20

2 CSP CAREo 40201 UNIVERSAL CLEANER 2,0 R$ 163,90 327,80

2 CSP 0923 HIGIENIZADOR P/AR COND GRANADA C 1,0 R$ 152,00 152,00

2 CSP 1215 OTI MIZADOR DIESEL COMBUSTIVEL 1,0 R$ 14g,gg 149,99

2 CSP CAREo 42502 LIMPADOR DO SISTEMA COMBUSTIVEL 2,0 R$ 235,80 471,60

2 CSP CAREo 44905 REPARADOR DE PNEU, B 1,0 R$ 199,90 199,90

2 CSP CAREo 40501 LIMPADOR FILTRO PART 1,0 R$ 379,00 379,00

Recepção

Assinatura do Cliente ou Pessoa Por ele Autorizada

Entrega Data

n
Assinatura do Cliente ou Pessoa Por ele Autorizada

1

1

Valor

910,25



VERSÃO 1.1 Página: 21 2

2 CSP 1 809 PROTETOR POLO BATERIA 1,0 R$ 95,00 85,00

Total Estimado de Peças e Lubrificantes R$ 4.543,30

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 6.876,16

Técnlco Responsável: lnício: Data: tt Término Data:.-J-!-
Outros Serviços Necessários / Recomendados
Item Descrição dos Serviços

Revisão Orçamento - Autorizado o OrÇamento Revisado: Sim Não:

TotalGeral lnicial+ R$: NodoO
Responsável para

Responsável pelo CONTATO: Data: tt Hora:

Condição de Pagamento: A VISTA

Histórico de Servlço: OS(s):

Campanhas de Servlços:
!nformações Adiclonais:

l.O, A não participação do cliente na realização do teste de rodagem implica em risco de não identificação do

.'oblema reclamado e consequente risco de impossibilidade de diagnosticar a causa e corrigir a falha.</p>

Autorizo o envio de comunicados lmportantes em relação ao meu veículo através de: E-mail: SMS

DECLARAçÂO DE CONSENTTMENTO PARA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Este documento visa registrar e manifestação livre, informada e inequÍvoca pela qual declaro na qualidade de

TITUIÁR de dados, concordo com o tratamento dos meus dados pessoais para finalidade específica de aquisição de

produtos e serviços ofertados pela, TOPÁZIO VEÍCULOS LTDA, CNPJ sob no. 13398201000130, com sede na cidade de FEIRA

DE §AI{TANA-BA, e empresas subsidiárias ao Grupo ltadil na qualidade e adiante denominada CONTROLADORA, em

conformidade com a Lei n. L3J09/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) seguindo os termos da Política

de Privacidade disponível em www.grupoitadil.com.brlpoliüca-de-orivacidade.

-ã
Ao manifestar minha aceitação para com o presente termo, dou meu consentimento para que a Controladora tome

decisôes referentes ao tretamento dos meus dados pessoais necessários ao usufruto dos serviços da Controladora, bem

como realize o tretamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção,

classificação, uülização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento,

eliminação, avaliação ou controle da informâÇão, modificação, comunicâÉo, transferência, difusão ou extraÉo.

Este consenümento poderá ser revogado pelo Titular, a qualquer momento, mediante solicitação formal ao

Controlador através do Encarregado de Proteção dados (DPO), ficando ciente de que poderá ser inviável à

CONTROLADORA continuar o fornecimento de produtos ou serviços a partir da eliminação/anonimização dos dados

pessoais.

Recepção:

Assinatura do Cliente ou Pessoa Por ele Autorizada

Entrega: Data:

n
Assinatura do Cliente ou Pessoa Por ele Autorizada Hora:

Média de KM atual Próxima Revisão: Estimado para o dia:

Estou ciente e concordo com a realização de diagnóstico para verificação de possíveis falhas, o qual compreende a leitura de dados

técnicos do veículo e análise detalhadaor envio à T, do Brasil

TITULAR DOS DADOS
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coyÉRrtJoooEsÍADo aÁ B HtA
SECREIÁRIA OA SAÚDE - SE§Â8

Esraoo on Bnxn
SecnrrnRrA DA Snuor oo Esr*no

TERMO DE C§S§ÃO, DE U§O DE BEM MOVEL, QtrE
MITR§ §I C§I,EBNAM O E§TÂDO DÀ BAIIIÁ,
ÀTR"4Y§§ DA §ECRE,TÀRIá. I}A §AUDE DO E§TÁ.NO,
E O I}IUNICÍPIO D§ CAPELÂDÔ AI,:TO ALEGNE,

TPruwo P'u CPq§ÃP Ps Uso t'q 12?.7J102é

O §§TADO DA BAIIIA" pessoa jruidica de direito publico intetno, ahavés dâ §§CRETARIA
DA §AUDE DO E§TADO, corn donucilio na Capital do Estado, localizado na 4u Avenida, rf 400.

Plataforma 6/8, no Cerrtro Adurinistrativo da Balúa, CNPJ no 13.93?.131i0001-41, neste ato
representado pela §ecretária cla Saude do Estado §ra. Roberta §tlva de Carvalho §antüna,
devidamente autorizado, mediante Decreto #n (D.O.E. de ü3 de janeuo 7A21), doravante

denonúmdo CEDENTE, e o Mrudcipio de Capela do .&lto Âlegre, doruciliada etn sua *ede,
localizada na Praça Joaquinr Machado. 1 70 Centra. CNPJ no 13.897. l l ll0ü0 1-94, neste ato
representado pelo §n Claurllnel Xnvler Novah doravante denominada C§§§IONARIO,
relebrarn o prisente TEKMO DE CE§§ÃO ü§ USCI D§ BtM MÓVEL, de acordo corn o

coruknte no Proce*so Administrativo rro 019.5120.202L0ü2836115 e corü observância das

orientações declinadas no Parecer PGE no 833/2015, de çaráter urifonne e sistêmico, e corn

fuirdamentação legal nos arls. 34 e 38 da Lei Estadual no 14.6341?0?3, pelas cláruulas e condições
seguintes:

O preserúe Termo t*ry pr Otrjeto a Ces*ão de Uso, a Titulo gratdto, pelo CED§NTE, de 01 (um
VEICIJLO AMBULÀIICIÂ, Marca e Moclelç: TOYOTA/ HILUX 4X4 turo". 7*2412024 * Ptraca:

§KGSI82 Chaxi: 8AJDA8CB2R6060400 Renâvâm: 01413593388 no do Motor 1GDG508099
T«:rnbo: 740757.

A cessão de uso ajrutada For este i:utnunento tern por firulidade a utilização, lxlo
CE§§IONÁRIO, do(s) bem (ns) referido(s) na clfuurüa arüedor, exclusivaruente para ü segrúnte
fim publico: Frcmoçâo dar açõer tle *aúde púhttea nu loeallrtarle.

çt +usulaIgnçpm*- pau orruc*co,rs

São obrigações do CE§SICXÁEIO:
I - mantel sob sra gmrcla e responsâbilidade o(s) bern(s) ora cedido(s) ao uso;
II - ttão dar a bent destbração diversa ou estraúa à prevista na cláusula anterior;
III - não ceder, neln tratrsÍhrir, no toclo ou efil parte, o sÊu lrso a terceiros:
IV - zelar pela marrutenção e conseruação do benr cedido;

t":l't-, - ".--r-.- -tY.. :I./..\tt



C

v - a§sulnlr a rÊ§pon§aoulüaoe e â"s oespe§a§ §oIn a segurança, GoÍr§Êrvaçao e mallulençao oo(§l
bem (ru) cedido(s), inclusive sÊgu'o e cmteio süul a manutenção necessária;
VI - reqporrder por danos pessoais e rnateriais causados a tereeir'çs,

Praces§o Aelminirfrativo no ü 19.§I 20.2W,*,8ü28563- 15

'EsrAoo 
DA BAHH

Srcner*RrA DA Seuoe oo EsrÂDo
VII - prestar todas as infonnages soliçitadas pelo CEDENT§ referentes ao(s) bem (ns)

cedido(s), assim como peunitr o aces§o dos seryidores do Estado incunrbidos da tarsfa de

flscalizar o crrnprimento das disposições do preserrte Tenno;
VIU - devolver ao CBDEI.{TE o bem em perfeitas condições de rrso e sonservação, Iiwe(s) e
desembalaçado(s) de ônus, quanrlo dâ ocorrência de qtralquer das hipoteses de

extinçãolrescisão do preserrte ajuste, f,canclo cefio que toda e qualquer mellroria que se. fizer
será automaticarnente furcolporada ao bem, não gerando em favor do CE§§IONÂRIO
quaisqrer direitos à indenização ou retengão.

U

O prazo de vigência deste Termo será cle ü5 (cinco) anos, cantados a partir da data de assin;ahra,

podendo ser renov&do atrayes de ajurte expresso tlas partes, firmado ooul antecedência mírrima de

30 (tinta) dias da dâtâ do seu vencimento, corn a somprovaçâo do crxnprirnento das ohigações
ora assumidas pela CE§§IONÂRIA.

O CEDENTE exffcaá a flscalização do ruo adequado do bem, ahaves de vistorias anuais a

serem efetuadas pff servidor designado pelo urgão au qual o bem estivet vincdado, deveudo ser

elaborado relatuio circunstanciado da sihração eur que se enconta o bern Ê se o seu uso está

cumprindo as firralidades previstas no presente Termo,

O presente Temro poderá ser rescinclido nas seguintes hipotese§:

I - por interesse de urna das partes, i:rdependente de nrotivaçãq desde que comturicada por escrito
à pretensão de rescindi-lo' üotrrr antecedância mínima de 30 (tinta) dias;
II - pr moüvo de interesse publico, por ato unilateral do C§IIENTE;,
III * quando houver violação das cláusrÍas deste instn"rmento, independentemente de qtralqrrr
notifi cação judicial ou extajudicial.

PAR TGRÁF'0 PRIMETRO - O trresente Termo se extiÍlgue de pleno direito corn o adverúo de
seu üetmo final, pacfuado na Cláusula Quarta desde instrurnento.

fanÁCnafi) §AGUNDO - A não restitrução do bem cedido caracterimrà posse ugusta e

precária pelo CE§§IOXÁnIO, autouzando o C§Dffi{TE a adotar todas as ruedidâs
admini$rativas orr _irdiciais, inclusive desforço incontinenti, corn vistas à reintegação «la posse



do bern.

fanÁCRAfO TERCEIRO Responderir o CE§§IONÁRIO por tsdos os dano*
evenhralmente causados ao(s) bem (lrs) cedido(*), dur'ânte o perÍodo de sua possÊ, observando-se
o Processo de Reparação de Danos prcvirtos na Lei estadual rro 12.209/2011.

^\

^\

Pro ce mo A rlmlnirtra tlvs no ü 19.51 W.2W*,0 0t8363- 15

Esrnno üA BAHH
SrcnrrnnrA DA Snuor oo Esrnno

Everúual tolerância do CEDENTE a qualquer inÊ'ação das clâusúas e condições do pesente
Teuno, ou da mora na devoluçâo ou retomada, não implicará em rernncia aos diÍeitffi qus por
este instrsnento e pffi lei the sejam assegH'acta.

gJlÁu s u La o I rlva .-ro nMA u r m*r r nr ça"rury.o L, u çÃq

À enü'ega e â devohção dcr bern serão efetuadas atavés dos TERMO§ DE BITREGÂ E
DEVOLUÇÃO DO BEM, ct{os modelos constituem o Anexo Unico deste instumento.

fAnÁCnAFO UNICO - §unente quando se efetuâr a vistoria flnal, comtatando-se â sitrlação
regrdar do movel cedido, será considerado devolvido o bsm.

Fica eleito o fü'o da Cidade de §alvador cofilo iurico competente para dirimir quaisquer litiglos
decomentes deste Termo.

E por terem essim ajrxtado, fi.nnam as partes este Tenno que será r'egiskado no cadasüo tle bern
rnóveis do Estado, estando assinado pelas testenruüras adiante norneadas" dele extrarndo-se 0l
ftuna) copia de igual teor e validade, devendo ser publicado no Diario Oücial do Estado sob a

fonna de esrato.

§dvador, dÊ dE 202.4

§ra. Raberta §ilva rle Carcalho §antana
§esretária da §airde

TE§TEMT]NHA§:

§r. Claudin*i Xavler Norato
Prefeito Mwticipal


